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SISTEMA NACIONAL DE CONTROLO
DE VELOCIDADE SINCRO
o pRoJECTo stNCRo vAr ASSEGURAR A DETEcçÃo AUTOMATTCA DAS rurnncçÕrs poR EXCESSO DE vElocrDADE,
CONTRIBUINDO ASSIM PARA A OIVIITiUICÃO DA SINISTRALIDADE RODOVIARIA

A Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária (ENSru para o período
2008-2015, aprovada pela Resotução do Conselho de Ministros ne
54/2009, de 26 de Junho, tem o objectivo qualitativo Íundamental de
colocar Portugal entre os dez países da União Europeia com mais baixa
taxa de sinistralidade rodoviária, medida em mortos a 30 dias por
milhão de habitantes, assumindo a ambição de tornar o país num
exemplo, sustentável no tempo, do combate à sinistralidade rodoviária.
No âmbito do desenvolvimento do Objectivo Operaciona[ 7 - Controlo
Automático da Velocidade - da ENSR, a instatação de um Sistema
Nacional de Controlo de Velocidade (SINCRO) foi identif icada como
uma acção-chave cuja responsabil idade de execução foi atribuída à
Autoridade NacionaI de Segurança Rodoviária (ANSR) no domínio da
sua missão e atribuições tegais.
De forma a enquadrar objectivamente a concepção do SINCRO, a ANSR
começou por definir os respectivos objectivos particutares: f iscalizar
oermanentemente e de forma automática a velocidade de cada veículo
em cada locat de controto, promover o cumprimento dos l imites de
vetocidade legalmente estabelecidos, evitar a velocidade excessiva e
diminuir a sinistratidade rodoviária e a gravidade das suas
consequências.
O SINCRO será assim um sistema tetemático que constituirá a infra-
-estrutura física e tecnológica (cinemómetros, hardware, software,
telecomunicações e energia) que assegurará a detecção automática
das infracções por excesso de vetocidade nos respectivos tocais de
controlo de velocidade (LCV).

A investigação em seguranÇa rodoviária tem identif icado importantes
relações entre a vetocidade e a sinistratidade, nomeadamente, no que
se refere à frequência, à gravidade e ao irauma permanente associados
aos acidentes, quer em termos individuais (velocidade de cada veícuto)
quer de tráfego.
Assim sendo e tendo em conta o objectivo global, ou seja a diminuição
da sinistratidade rodoviária, a ANSR considerou a setecção dos LCV
como um factor crítico para o desenvolvimento e sucesso do projecto
SINCRO.
A selecção dos locais de controto de velocidade foi objecto de um
estudo do Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) que teve
por objectivo, justamente, o estabelecimento das condições técnicas
de engenharia rodoviária para a instatação de locais de controlo de
velocidade.
0s critérios de selecção dos tocais de controlo de velocidade, são os
que a seguir se enumeram:
a) Critérios relativos à sinistralidade;
b) Critérios retativos ao tipo de sinistratidade e à distribuição de
vetocidade;
c) Critério relativo à potenciat gravidade dos acidentes;
d) Condições complementares de instatação de equipamentos de
controto de vetocidade.
Numa primeira Íase serão instalados 50 LCV, já seleccionados de
acordo com os critérios referidos, contemptando auto-estradas e
estradas nacionais, sendo de reatçar que esses locais estarão
devidamente sinatizados com o sinat "H43 - Velocidade Instantânea".
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sendo que, contrariamente ao que tem sido veicutado, o controÌo
automático da velocidade não será feìto com recurso aos equipamentos
de cobrança de portagens, além de que nenhum dos LCV seleccionados
será instatado em portagens.
A ANSR, em colaboração com o Instituto Superior de Engenharia de
Lisboa, preconizou uma sotução tecnológÌca integrada multifornecedor
que virá a possibil i tar que quatquer cinemómetro de quatquer marca
ou modelo tenha condições de l igação ao sistema, promovendo-se as
condições de eficiência deste mercado específico no âmbito da
contratação pública.
De uma forma geral, os cinemómetros instaiados nos diversos locais
das estradas, previamente seleccionados (LCU, detectam e classificam
as infracções aos l imites de vetocidade e enviam as Íotografias e
restantes etementos de prova respectivos ao centro de Gestão
Operaciona[ (CGO) através da rede de tetecomunicações. Por sua vez,
o CGO comunica (enviando os elementos de orova) com o Sistema
de Contra-ordenações de Trânsito (SCol, operado pela GNR e peta
PSP, onde, de Íorma automática, são gerados os autos de contra-
-ordenacão e enviadas as notif icacões aos infractores.l!


